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PARECER DAS COM ES PERMANENTES

ol t4uNtctpll or uunrlÉ/Mc

nerenÊrcu: t.rr oneÂrrcl MUNICIpAL E Do REGTMEI{To rNTERÍ{o DA

cÂulm MuNIcrpAL; leersunçÃo REtÁcIoÍ{ÂDA A It{IcIATrvA
PROPOSTA

PROIETO LÊl Xot 255/2024

Protocolo no: 1665/2024 - Datat 29108/2024
EM ü-,0

Ementa do Proi,úoi Da denominaéo a lryradouro público de rua ldir Rodrigues de

Oliveira e ü outras proviéncias.

Auton Rangel Martino

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no ad'- 72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:
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Em seus Arts. 279, Z2l, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votâção das várias espécies de

projetos de lei, devendo nesse caso ser observado âinda o art. 220, a saber:
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Ârt. 220. 9i pelo voto de 2/3 (dois terps) de seus membros, @e a Cámara Munlcipal:

IX - riodificar a denominado de logrddou.o públk , exceto quando houver solicitaéo escritô

de, no mínlÍÍto, 90 (noventa por cento) dos morôdores ai residentes, acompanhada de

manÍfestação oral de representante do Baino orúe fica localizado o logradouro, o qual devêrá

se inscrerer para fazàlo em reunÍão ordinária da Câmarô, no que @ntará com a manifestação

do Vereador propo6itor da alteíação;

2 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATÊ

O Projeto Lei no 255 de 2910812024 que Da denominação a logrddouro público

de rua lair Rodrigues de Oliveira e da outrds providências, carece ser analisado

com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentaí, não há na Constifuição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem so pode s€r gêral ou conoomente.

Da Leo islacão co nrtituciona I

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

P6C. Cd P.cr@ dô t/r.dê6, r,f, c€irro - cÁrr PdsÍ ! 152, Têr (32) 3639&3o5i! cEP 36 33O.015 - rruné, MG
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Federal, e tamtÉm não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federdl, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercÍcio

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no aftigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

14unicipal. Por interesse local entende-se:

"todos 05 assuntos do Município, Íl|esmo em que ele não fo6se o único interessado, desde que

seia o principal. É a sua prcdominâncÉ; tudo quê reÉrcute direta e irnediâtamente na vftra

municipal é de inter€sse local". (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed.,

Edtora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Conoborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 134 edição, Malheiros, É9ina 587:

"Vôlê ressaltar que essa conpetência do Munhípio para legislar 'sobre assuntos de interessê

local ' bem como a de 'suplementar a legislaÉo federal e estâduôl no que couber'- oLl seja,

em assuntos em que predoínine o interesse locôl - ampliâm significôtivamente a atuaçâo

legislôtiva da Câmara de Vereadores.

(...)

Leis de iniciativa da CámaÉ, ou mâis proprÉrnente, de seus vereadorcs são todês as que a lei

orgânka municipal não reserya, expressa e privâüvâmente, à iniciativa do prefeito. Às leis

orgânicas municipais devem reprcduzir, dentre ôs matérias previstas nos arts. 61, §lo e 165 da

CF, as quê sê inserem no âmbito da co.hpetência municipal. São, pois, dê iniciativa exclusiva do

prefeito, como Chefe do Executivo locâ|, os projetos de lei que disponham sobre a criação,

estruturação e atribuições das secretariat óEãos e entês da Âdministração Pública Municipal;

matéria de orgânização adminisbatava e planeiamento de execução de obras e servtços

públacos; criação de cargos, fun@ ou empregos públicos na Administração direta, autarquia e

fundacional do Município; o regime iuridico único e prevldênciário dos servidores municipêis,

Íixação e aumento de sua remunemção; plano plurianual, as diretrzes orçamentárias, o

orçamento anuâl e os critérios suplementares e especiais. Os demais proFtos competem

@ncorrêntemente ao prefeito e à Cáma.a, na forma regim€ntal."

PÉé C.Í tà.r@ dê Mêdcic, ./ÍF, C..rrD . CÀM Pc§r& r 52,16r (32)363e&305G CEP363A0-015 MunrÉ- uG
E{/tir mmdp€@ráflune m @v bí- sô oíi tm.xm@@.hr
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Da Leoislacão viaente

Ademais a Lei Orgânica do MunicÍcio assim prevê:

Art. 60 - Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interessê ê ão

bem-estãr de sua população, câbendo-lhe, pívativamente, dentre outras, as s€guintês

atribuições:

XVIII - regularÍEntar a utilização de logradouros públicos e, especialmente no peÍímetro

urbano, deteminar o itinerário e os pontos de parada dos transportes coletivos;

É imperioso registrar, que deve ser observado, informações a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; sendo de suma impodância investigacão no sentido de veriflcar a

existência de nome na referida rua, que se pretende denominar, já que, desta forma,

estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenção ao art.

220 do Regimento Interno.

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aoós autorizacão

leoislativa. depois de veriÍicada toda documentacão pertinentê a oÍooosta
leoislativa.

3 - DA COI{CLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edllidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, obseÍvada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

P6É Clr Pach{o dê rlrêdeúG, yr4, centrc - cr a PN4 152 - Íêt : (32) 3639€-305C aEF, 36 SSoj 15 - Mú MG
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requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 255

de 2910812024, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CO STITUCIONAL E tEGAl.

devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislatlva.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho

tem caráter té€nico ooinativo. não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE oU NÃo DA aPROvÂçÃO, eis que

o parecer nem tão oouco reflete o

Bcrsel[crlo je§_g!!s Do Plen da mara l.4unicipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. l"l em plenário.

GEL

DEVAIL GOMES CORRÊA

CELSO RICARDO DE OLIVEIRA

WELLINGTON FORIM FRÂNCISCO DE ASSIS SILVA - SUPLENTE'

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição art. 83 RI.

L Artiqo 65, §§ 1 e 2 do Regimento Intêrno

PÉÉC.l P&h@ ds Mêdêircs, rÍÉ, coflrro - cÁ s Po$ÁL 152 - Íel : (32) 3639&3050- CEP 36 33ô 015 Muúé úG
E-Mail: cmm«D€maramuáaê mo oov br Sile Ofo.lr !44!.çê4êI!!O!!êe!g{ELE

DE OLIVEIRA PAryA
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PROIETO LEI No: 255/2024

Protocolo no: 166512024 - Datat 2910812024

objeto de análise pela Diretoria lurídica nos termos da proposta

apres€ntadâ: Ementa do Pro)etoi Da denominaÇão a logradouro público de rud iair
Rodrigues de Oliveha e dd outras providências.

Autor: Rangel Martino

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Cômissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem força vinculante, podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnicn desta Diretoria JuríCica é estritamente iurídica e ooinativa não podendo

substituir a manifestacão das Comissôes Legislativas especlalizadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo. aoui efetivada poÍ meio

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do poeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislaéo e Justiça.

Peça Cer Prc
E Máir @m(tp@maiamuÀêe mo oov bÍ Sitê Olioarr !4Ât!.çao3I.D!I,êe!! j@ j!
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conveniência do Projeto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora,

enouanto o parecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

da funcão leoislativa. verificar a viabilidade da aprovacão. resoeitando-se para tanto.

as formalidades leqais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Câsa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votação do pdrecer dd Comissão da Câmdra Municipal

Francisco Carvâlho r Jurídico

OAB/M 3

2 "O prccer emitido por pt&urador ou advogado de órgáo da adniliçtÍação pública não é ato

administativo. Nàda mais é do que a opinião enitiCa pelo operdor do direito, opinião Énico-jurfuica,

que odentará o administÉdor na tdnada da d6isão, na prátk? do ato admininratuo, que se constitui

na e,yecuáo ex oficio da lei. ltld of,oitunidade do julg@mento, porquanto enwlviCo na esy'eie simpl*
prffi, ou seja, ato opt:,,tdtiuo que pderià ser, ou nãq considerado Flo administrador." (Mandado de

Segurançâ no 24.584-1 - Distrito tueral - Rêlator: Min, Marco AuÉlio de Mello - STF-) Sem grifo no

original

P6ça Crr Pacheô dsltcdoims, rÉ, cmtD quPosraLl52-Tet (32)363!3-3050-cEP3633O!1s Munaé lrrc
E-Mail: cmmôemàrâmúnâe mo oôv! Siie Ofcial: M.emárámune.mo.@ bÍ
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PARECER DA coMlssÃo oe neoaçÃo E AssuÍ{Tos DrvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, dã câmarâ Municipal de

Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no ârt. 170/ do Regimento Interno:

ÀÉ, 1rO. Lido eln plêiário, o projeto sêÉ distribuído às Comissõ€s Permanêntê6, qu€

cuidaÉo de aprcsênter pârecêr à l,{€sa, s€ndo que, tendo assim ocoÍÍido, o projêto sêÉ
incluído nà ordem do dia perâ discussão e votação, conforme segue:

§ 1o - Êm regra, os projêtos de lei e de rêsolução passam por 03 (kês) votações;

§ 2o. No Plenário o píojeto é submetido à 1a (pímeira) discussão, podendo s€r:

a) rejeitado;

b) âprovôdo, sem emendas;

c) âpÍovôdo, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, s{lbemendas ou subÉtitúúvos êm Plenáío.

I - Se o Poeto é reieitado seguifiá para a Sêcretafiâ da Câmarâ para arquivamento;

lI - Na hiÉtese de ser aprovôdo sem emendat será enviado à l\4esa Diretora para, nâs Íeuniôes

subsequentês, ir à 2à e 3a votações;

III - Se for aprcvado coÍn emendas das Comissões, será enviado à Comissão de Redâçào para

elaboração de cópiâ da redação do vencido. ou seja, a nova redâção do projeto com as emendôs

aprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, para que este retome ao Plenário;

5 3o - Hâvendo apresentaÉo de emendâs em Plenário, o Pro.ieto sairá da pauta, sendo rem€tido. com

as êmendas, às Comissõ€s Permanêntes competentes, ôpos o que, emüdos os pareceres, retornará á

Ordem do Dia para apr€'ciação pelo Plenário;

5 40 - O píojeto que receber emendas em Plenário retornará às comissôes e volbrá à pauta ainda em lõ
(pÍimêi.a) discussão, podendo serl

a) êpÍovado com emendat hipotese em que será enviado à Comissão de Reda6o para elatoração da

redação do vencido;

b) aprovado, tendo as emendâs Oeitadas, seguká para a S€'cretaria para ir à 2a disaussão e votãção,

PÉÉCêr Pach@de [,!êdeÍos, s/É, corrc - cÁn PôsrÁL 152 Têr I (32) 36393 3050 CEP36330{15 Munaé MG
E IúaÍ: mm@Émaíamunaê mo oov bÍ- Siiê Oltdal: ww.e âEmuÍlaê mo.oov bÍ
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II - DAS EMENDÂS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é lmportante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154, determina

oue sem esDecificar oue serão su ou aolutinativas. devê Drevalecer a 1a

i
l

a/

(orimeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

AÍt. 197. Emenda é a proposição apresentada como acesória de outra, @endo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de paíte da proposição;

II - sub6titutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposiÉo e que

tomará o nome de "sub6titutivo" quarúo aüngir a propoGiÉo no seu conjuntoi

In - adiwa - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de redação - aquela que altera somente a redação de qualquer proposição.

Dêve ainda, ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Pleúrio o Projeto é submetido à 2ô (segunda) discussão, seguindo-se as rnesmas

possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', dc incs. I, II e III, sendo que. feita a 3à

(terceira) votação, ô de redação Íinal, retomaÉ à Secretaria da Câmarô para o envio ao Poder

Executivo,

No presente projeto de lei, não ocorreu a realização de emendas.

PEçá Cel Pacheodê l\i€aêio3, s/d. C6iro - C^ u P6Í{ 152-T.l (32)36396-3050-CEP36330415-Munsé-MO
Ê-MáÍ cmm@@naÉmunae mo oov b, S'rô Ofoal M.éMâhun* m @ hÍ
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An. 29. A redação frnal do Pqetq para ser discutida e votada, independe dos

inte rstícios constd ntes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

a^mic.ã^ /.ô âô.ô.ô em

a t-1

conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno3. Mwiaé, data dd votação

em plenário.

CH NU IA

M

RÂNGEL N4ARTINO DE

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTE4

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RI.

1 *rá admittdd enenda à redaéo frnal, con a frDdlidade exclusiua de otdenâr a mdtéria, conigi a
linguagem, os enganos, as contradiçfu ou para aclârar o seu teíto.

llrrôru

Páça Cêl Pach€o de MedêiÍos 5/É, cenü! , caiu Posrar 152 - Tel (32)36396-3056CEP36330-015-Munáé MG
E-Mail cmmôemâÍâmuíae mo @vbr Site Ofi@l M.@maÉúu,i4.m oov br

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

PAIVA

t Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno


